
w

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

PARDCER JTTRÍDICO N" 33 - DEPARTAMDNTO,IURbIOO

PARETCER WRiITICO - Análise da possibilidade de contrataçào,
através da Modalidade Pregáo Presencial. nos termos da Lei n"
to.52o l2oo2, conTRATAçÃo DE EUPRESA ESPECIALÍZADA EU
TECI|OLOGTA DA MFOR.UÀçÃO P^RÀ nORrÍECER BERVIçO§ DE
IUPLEMEI{TAÇÃO, TREINAUE!ÍIIO, LTCEI{çA DE UsO, SUPORÍE E
IIOSPEDAGEM UTIÍ§AL DE UU COITJI'IITO DE §IATEXAS E

APLICATwOS IIÍIEGRÂIX)8, para atender as necessidades da
Cámara Municipal de Boquim/SE.

PREGÃO PRESENCIAL N" OOr/2023

aDMTNTSTRATTVO. LTCITAçÃO. PREGÃO
PRESET{CIAL. IIITELIGÊNCIA DO ART. 38,
PAR.ÁGRAFO ÚMCO, DA LEI l{" a.666193.
ANÁLISE JURbICA PRÉVIA. VERIFICAÇÃO DOS
CRITÉRIOS. POSSIBILIDADE / LEGALIDADE

Trata-se de pedido de parecer juridico quanto à legalidade da

minuta do edital de licitaçáo para coNtRATAçÃo DE EMPREaA EaPEcIAIJrza)A

EU TECITOLOGIÂ DA II{FORTAçÁO PARA FOR!ÍECER SERVIçGS DE

IUPI.EUETíTAçÂO, TRTI ,IUENTO. LTCEITçA DE U§O, SUPORÍE E HOSPEDAGErI

UENSAL DE UU CONJUNTO DE §ISTEMÂ§ E APLICATÍVOA INTDGRADO§, PATA

atender as necessidades da Câmara Municipal de Boquim/ SE, por

intermédio de processo licitatório na modalidade Pregáo Presencial, nos

termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n' 8.666/93.

O referido serviço tem como objetivo atender as necessidades da

Câmara Municipal Boquim/ SE.

RELATÓRIO
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Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos

informar que, a presente manifestação juridica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle intemo da legalidade administrativa dos

atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exarne

prévio e conclusivo dos textos das Minutas dos Editais e seus anexos.

VaIe ressaltar que os preços estimados do objeto a serem

contratados através da presente licitaçáo, nâo se mostra tarefa aÍeta a este

órgão de assessorarnento jurÍdico, motivo pelo qual, nâo será objeto de

análise.

Em seguida, exara-se o opinativo e análise dos documentos

anexos.

FUNDAMENTAÇÃO:

Antes do início de uma análise mais pormenorizada é

relevante que se verifique o Pregiio Presenclal como modaüdade de

ücitação escolhida para a aqulsição do obJeto aclma referenciado.

Sabe-se que o Parecer Juúdico em Processos Licitatórios

cumpre a função de análise à legalidade do procedimento, bem como os

pressupostos formais da contrataçáo, ou seja, avaliar a compatibilidade dos

atos administrativos produzidos no processo de contrataçâo pública com o

sistema juridico vigente.

Desta forma, a conveniência da realizaÉo de determinada

contrataçáo fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

O presente parecer tem o intuito de atender à solicitaçào feita

pela Comissào Permanente de Licitaçáo, para anáise da Minuta do Edital e

É o que se tem a relatar.
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seus Anexos, peÍtinentes ao processo de licitaçào a ser realizado na

modalidade PREGÃo PRESENCIAL N" oo1/2o23, do tipo Menor Preço

Global, cujo objetivo é buscar a proposta mais vantajosa para a
Administraçáo Púbiica, o que é plenamente justo e louvável.

Os processos licitatórios são norteados pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade

administrativa, vinculação ao instrumento convocâtório, julgamento objetivo,

economicidade, competitividade e eÍiciência, conforme preceitos legais

constitucionais e infraconstitucionais (art.37 da CF/88 e art.3o da Lei no

8666/e3l..

Por isso, tais princípios devem sempre ser observados quando

da realizaçáo de qualquer processo licitatório, sob pena do procedimento ser

consÍderado irregular.

Com relaçáo em específico ao pregão, sabe-se que tal
procedimento, preüsto na Lei n" 1O.52O/02, destina-se à aquisiçâo de bens

e serviços comuns.

Vejamos a definiçâo dada pela lei ao norte aludida, in verbis:

Art. 1" Para a4uisiçao de bens e serui.ços comuns, poderá ser

a.dota.da a lbifago na modaliáade de pregào, que serâ regida

por esta l,eL

Parágrafo únbo. Consiàeram-se ber* e seruitos comuns, para

os Ttns e efeüos deste artigo, aqueles anjos poároes de

desempenho e qualida.d.e possam ser objetiuamente definidos

pelo edital por meio de especifcaçies usucrs ro mercad.o.
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Neste sentido, Íica crista-lino, portanto, que a Câmara

Municipal encontra-se vinculada aos preceitos constitucionais acima citados

e especialmente aos dispositivos da Lei de Licitações e da Lei do Pregáo.

Sabe-se que todos os atos da Administraçâo Pública devem

ser moüvados e fundamentados.

Neste caso, o parecer jurídico proporciona aos pregoeiros ou

membros de CPL a fundamentação necessária para motivar seus atos,

possibilitando inclusive a correçáo de eventuais falhas, além de desencorajar

a prática de atos irregulares, precipitados ou náo satisfatórios.

O fundamento legal decorre da interpretaçáo do artigo 38, VI da Lei

8.666193, vejamos:

Art. 38. O procedlncnto d.a llcítaiao serâ
lnlclado com a, abetturo de processo
adminístratiuo, deoidameate autuodo,
protocolado e numcra.do, contetdo a
autoriznção respetíaa, a lndicação sucinta de
seu ob/eto e do rearso prôprlo pano a d*pesa,
e ao qual serã,o tuntados oportun.anna te:

W - Pa,rerceres úécndcos ou Jurídicos emltídos
sobre a llcíta4ão, dispensa ou lnexlglbtlidade.

Parôgrafo itlr,íco: As mlnuta-s de edltals de
llcttaç:ao, benr ano as dos cgntratos, acordos,
corno'enios ou ajustes d.eocm set pteoiomeate
examlnadas e o,proaado-s por ossessoría
j urídi ca da Adminíst r oção.
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Esse exarne prévio almeja preservar a necessária e

indispensável legalidade dos atos da Administraçâo, impedindo o surgimento

de situação que em descompasso com o regime Juridico ügente, estejam

amoldadas no padrão de conduta imposto ao Gestor da coisa pública.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta

aplicaçáo do Princípio da Legalidade, para que os atos administrativos não

contenham estipulações que contravenham à lei, posto que, o preceito da

legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

No que tange à rêgul,aÍidade da miauta do edital, conforme

manda o parágrafo único do aÍt. 38 da Lei n" 866,6193t, destaca-se que

este se encontÍa em conformidade com os parâmettos legais.

Vale destacar, ainda, que a minuta em anâise está em

consonância com os requisitos do art. 4o da Lei do Pregão, haja vista que

estáo preenchidos requisitos como: a definiçáo do objeto da licitaçào, a

indicaçào do local, dias e horários do procedimento; as exigências de

habilitaçáo, os critérios de aceitaçáo das propostas, as sançôes por

inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixaçáo dos prazos

para fornecimento; as norrnas que disciplinarão o procedimento e a minuta

do contrato.

Ainda, pode-se exemplificar entre as exigências legais, que se

constâtam, principalmente:

. a previsâo acerca do regime de execuçáo contratual;

a previsâo sobre a obrigaçao, imposta à contratada, de
manter todas as condições de habilitação e qualificaçáo
exigidas na licitaÇão, durante a execuçáo contratual;

o as previsões aúnentes às sanções aplicáveis à contratada.

v
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Tanto o edital como o contrato devem prever saÍrções à

contratada com base na Lei no 8666193 e no art. 7" da Lei n" IO.52O/O2,

prevendo as sançóes de advertência, multa, impedimento de contratar e

licitar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que estào

presentes todas as cláusulas necessárias, elencadas pelo Artigo 55 da lei

8666/93, estando em conformidade com a Legislação em vigor.

Feitas as observações pertinentes, concluimos que, do ponto

de üsta juridico, até o presente momento, conforme consta dos autos nâo há

óbice à viabilização do Processo Licitatório pretendido, estando preenchidos

os requisitos do Artigo 40 da lei 8666193 e demais Legislações pertinentes.

Conforme o dispositivo do artigo 4O e seguintes incisos da Lei

8.666193, dispôe que:

"O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartiçáo

interessada e de seu setor, â modalidade, o regime de execuÇâo e o tipo da licitaçào, a

mençáo de que serâ regida por estâ Lei, o local, dia e hora para recebimento da

documentaçào e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes (...)"

Nesse sentido, a Comissâo Permânente de Licitaçao respeitou

o dispositivo claramente exposto no artigo 40 e seguintes incisos, motivo

pelo qual é vedado admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos de convocação,

cláusulas ou condiçôes que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter

competitivo.

P
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Por Íim, diante da análise, a minuta do Edital de Licitaçáo, na

modalidade Pregáo Presencial, do tipo menor preço por item, verifica-se

claramente os requisitos exigidos por lei.

3. COilCLUSAO

Compulsando, assim, a minuta do edital, não vislumbra esta

assessoria jurídica nenhum óbice quanto à legalidade da minuta editalícia.

Pelo exposto, manifesta-se pela regularidade / legalidade do ato

convocatório sub examine.

Quanto à mlnuta do contrato apresentada, estâ

conformldade com e lel de llcltaçôê8, nos termo3 deste parecer.

Ê o parecer;

À consideraçáo superior.

Boquim/SE 04 de julho de 2O23

Iton s,oa,,|es Vlera
Ad o oAB/SE 7.149

Departamento Jurtdico da CMB
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